
MUNICÍPIO DE SAO JORGE D'OESTE
Estado do Parana

TERRA DOS LAGOS DO IGUAÇU

LEI N° 189/2007 
DATA: 31/10/2007

S ú m u la :  Autoriza o Executivo Municipal a proceder o
pagam ento de valores aos membros do Conselho Tutelar de São
Jorge D 'Oeste e dá outras providências;

Adair Ceccatto -  Prefeito de São Jorge D'Oeste-Pr, no uso de suas atribuições legais, 
submete ao plenário da Câm ara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:

Art. Io * Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar o pagamento, a cada um dos 
Conselheiros do Município de São Jorge D'Oeste, nos seguintes valores:

I -  R$ 160,00 (cento e sessenta reais) referente ao abono 
salarial, não pago, relativam ente aos meses de abril e maio de 2007;

II - RS 179,16 (cento e seten ta  e nove reais e dezesseis centavos), 
referente a 5/12 do décimo terceiro salário, correspondente ao período de janeiro a maio de 
2007;

III -  R$ 179,16 (cento e seten ta  e nove reais e dezesseis 
centavos), referente a 5/12 de férias, e mais RS 59,72 (cinquenta e nove reais e seten ta  e dois 
centavos) relativam ente a 1/3 sobre as férias proporcionais;

IV -  O valor to tal a ser repassado, a cada membro do Conselho 
Tutelar é de RS 578,04 (quintos e seten ta e oito reais e quatro centavos).

Art. 2 o - O valor total descrito no Inciso IV, do Art. I o, deverá ser incluído na folha de 
pagamento, de cada Conselheiro Tutelar assim, que esta  Lei for publicada.

Art. 3o - As despesas decorrentes desse repasse correrá por conta da seguinte rubrica 
orçam entária:

03.001* Diretoria de Promoção Social
08.243.00142005* M anutenção das atividades do Conselho Tutelar;
3190.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens fixas.

Art. 4o * Revogadas as disposições em contrário esta  Lei en tra rá  em vigor na data  de sua 
publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge D Oeste — Pr, em 01 de Outubro de 2007.
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